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D E C R E T O N9 1 3 9 8 
de 24 de maio de 1 9 71 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jo
s~ dos Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais, e, 

Considerando que a exploração dos serviços .. - " de taxi s constitui perrni s sao de serviços publicas; 

; 
Considerando que essa permissão para 

plorar os serviços de taxis tem que ser entendida, sempre, a 
prec~r~o como ... conv~m ao interêsse p~blico e, portanto, passiv el 
cassaçao sumaria; 

ex-
titulo 

de 

... 
Considerando que ao interesse auferido pelos 

permission~rios se contrapÕe a lei n9 1.557 de 16.06. 70, combinado 
com o Decreto n9 1341, de 05.10.1970 que exige o funcionamento con
tinuo- da ativ idade desenvolvida pelo pr~prio permission~rio; , 

Considerando que os permissionarios abaixo 
cederam seus veiculas a outros condutores sem, no entanto, provarem 

de atestado m~dico, perante a Secção de Trân " sua incapacidade a traves 
sito; e, 

Considerando, finalmente, o que consta do 
processo administrativo n9 03804 de 20 de maio de 19 7 1 , desta Pre-
feitura , 

DECRETA: 

Artigo 19 - F i cam cassadas, a partir desta data, as permissoes de ex 
ploração de serviço de t~xis e r e spectivos alvar~s, autori
zadas, respectivamente , aos senhores: 
I- João Damasceno da Silva Filho; 

li- MarcÚio Cur sino; 
III- Jos~ de Atafde Santos; 
IV- Ezequias Costa Leite; 
V- Jos~ Guido Alves Cardoso; 

VI- Norival dos Santos; 
VII- Luiz Carlos Correa, e, 

VIII- Jos~ Pereira. 

Artigo 29 - O Chefe do Departamento de Obras e Viação deveri tomar 
t;das as medida s necessári as atrav~s do Setor de Tr;nsito ... 
p ara o fiel cumprimento deste Decreto. 

Artigo 39 - Êste Decreto 
revogadas as 
são Jos~ dos 

, 
entrara en1 vigor .na data de sua 
disposiçÕes em contr~rio. 
Campos, 24 de maio de 1971 

publicação, 

~cb~-0 
S~rgio Sobral d li veira 

Prefeito unic ipal 
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Registrado e publicado no Departamento de Ad 
ministração, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de mil no 
vecentos e setenta e um. 
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